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A Secretaria Municipal de Educação e Cultura estabelece o período de inscrições para a “COLÔNIA DE FÉRIAS” que 

A “COLÔNIA DE FÉRIAS” destina

trabalho. O aluno terá direito a frequentar a “COLÔNIA DE FÉRIAS” no mesmo período que é matriculado na 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato n.º 
1/2023, oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 9/2022, as partes 
acima mencionadas resolvem, mediante acordo, aditá-lo, conforme Parecer Jurídico, 
Manifestação da Fiscal de Contrato e decisão da Diretor ia Geral nos termos que 
abaixo seguem: 3.2 - Fica repactuado o valor atualmente contratado, a contar de 
01 de fevereiro de 2024, passando o valor mensal do por Posto de Servente de 
R$ 4.039,75 (quatro mil e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), para R$ 
4.040,79 quatro mil e quarenta reais e setenta e nove centavos) perfazendo um 
valor mensal para 3 (três) postos de Servente de R$ 12.122,37 (doze mil e cento e 
vinte e dois reais e trinta e sete centavos). CLÁUSULA QUINTA: 5.1 - Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. Termo 
aditivo firmado em 05 de novembro de 2024, contrato oriundo do Pregão Presencial 
nº 9/2022.

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 58/2024 
FORMA PRESENCIAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Lance e Oferta Por lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Alienação de bens móveis e materiais inservíveis para a EMDUR, no estado em que se 
encontram 
LOCAL: Auditório Acary de Oliveira, anexo ao Paço Municipal Alcides Donin, sito à Rua Raimundo 
Leonardi, nº 1586, centro, nesta cidade de Toledo, estado do Paraná. 
DATA: 26 DE NOVEMBRO DE 2024 
CREDENCIAMENTO: ATÉ ÁS 09h00min.  
HORÁRIO DE INÍCIO DOS LANCES: 09h00min. 
Informações complementares poderão ser obtidas na sede da EMDUR, sita à Avenida Jose João Muraro n° 
1944, Jardim Porto Alegre, Toledo-Paraná ou através do telefone: (45) 3378-8000 – E-mail: 
admlicita@emdur.com.br e licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 05 de novembro de 2024 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

 DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2024 
 

A Câmara Municipal de Assis Chateaubriand RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no 
artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, conforme documentos constantes do processo de compras nº 
018/2024  e Dispensa nº 012/2024 , cujo objeto é aquisição de convites para sessão solene de posse 
de vereadores, prefeito e vice-prefeito realizada pela Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, 
para empresa ELITE GRAFICA E EDITORA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 56.781.823/0001-56, no valor 
de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). Dotação orçamentária: 001.01.031.1000.2.002 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA e 3.3.90.39.63.02 IMPRESSOS PARA A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, 
OBRAS E CAMPANHAS – Fonte de Recursos: 001 Recursos do Tesouro (Descentralizado). 
 
Assis Chateaubriand/PR, 05 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO 
Presidente da Câmara 

 
 

Assinado de forma digital por FRANCIANE SONNI MARTINS 
MICHELETTO:02951993935 
Dados: 2024.11.05 11:23:59 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o Registro de Preços, tipo menor preço por item, com o seguinte 
objeto: contratação de empresa para futuros fornecimentos de Refeições servidas em Buffet 
para os almoços festivos inerentes às atividades dos grupos de Convivência da Terceira 
Idade de São Pedro do Iguaçu, Luz Marina e São Francisco. 
Valor máximo: R$ 52.722,00 (cinquenta e dois mil setecentos e vinte e dois reais).  
Data da sessão: 27 de novembro de 2024. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 06 de novembro de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 178/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento Nº9/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  ANDERSON LUIZ MULLER BORGES AUTO ELETRICA;
Objeto:  
Credenciamento para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de mão 
de obra mecânica, elétrica, chapeação (funilaria) veicular com vistas à manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos leves, semileves e pesados do município tendo como referência a 
“Tabela Tempária” fornecida pelo SINDIREPA/PR.
Valor:  
R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/11/2025.
Prazo de Vigência: 04/11/2025.
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

A Polícia Civil de Toledo elucidou 
o homicídio ocorrido no dia 27 de ou-
tubro. O anúncio da prisão foi feito, 
na manhã de terça-feira (5), durante 
uma coletiva de imprensa concedida 
pelo delegado Leandro Stabile.

O crime vitimou Eduardo Santos 
de Andrade, de 21 anos de idade, e 
ocorreu em via pública, na esquina 
das Ruas Cruzeiro com a Tomaz Gon-
zaga, na Vila Pioneira. Eduardo foi al-
vejado por disparos de arma de fogo. 

“A Polícia Civil de Santa Catarina 
através da divisão de investigação 
criminal de Jaraguá do Sul realizou a 
prisão do acusado. O autor que tem 
22 anos estaria escondendo em Ja-
raguá em razão da prática do crime”, 
relatou o delegado.

Durante as investigações, a Po-
lícia Civil obteve relatos de teste-
munhas. Além disso, com as análi-

ses das câmeras de monitoramento 
existentes nas proximidades foi pos-
sível apurar a identidade do suspeito. 
O acusado de cometer a prática de 
Homicídio Qualificado é um homem 
de 22 anos, morador do Jardim Euro-
pa em Toledo. Ele teria saído do mu-
nicípio alguns dias após o crime e ter 
indo para Jaraguá do Sul.

A INVESTIGAÇÃO CONTINUA 
- Com a representação de decreta-
ção da prisão temporária do acusa-
do, por parte da Polícia Civil de To-
ledo, a medida foi deferida e ocorreu 
um trabalho de inteligência policial 
envolvendo a 20ª Subdivisão Policial 
de Toledo e a Divisão de Investigação 
Criminal de Jaraguá do Sul.

A prisão ocorreu na segunda-fei-
ra (4). O acusado foi conduzido e re-
cambiado ao Presídio Regional de Ja-

 ̘ O delegado Leandro Stabile falou sobre a prisão

Suspeito preso em SC: Polícia 
Civil de Toledo elucida homicídio

JANAÍ VIEIRA

raguá, onde se encontra à disposição 
da Justiça. Nos próximos dias deverá 
ser interrogado. “Nesta segunda fase 
da investigação buscamos identificar 
exatamente o motivo que causou o 
crime”, pontua o delegado ao acres-
centar que durantes buscas realiza-

das na casa do suspeito – localizada 
em Toledo – os policiais encontraram 
as roupas que estava usando no mo-
mento do crime.

Da Redação
TOLEDO

12º Bazar de Natal da Casa de
Maria começa nesta quarta-feira

Inicia nesta quarta-feira (6), o 12º 
Bazar de Natal da Casa de Maria. O 
evento acontece nas instalações do 
salão Mafalda Eventos - próximo a 
Catedral – vai até o dia 8 de novem-
bro e funciona das 13h às 21h.

Árvores, luminárias, guirlandas, 
panos de prato, almofadas e ob-
jetos decorativos são alguns dos 
adornos que serão comercializa-
dos. Parte dos objetos expostos fo-
ram confeccionados pelos adoles-
centes atendidos pela entidade. 

“Os adolescentes se empenham 
nessa confecção. Os objetos são 
feitos nas aulas do projeto ‘Mãos 
que criam’. Está tudo muito lindo 
e pronto para receber a comunida-
de”, comenta gestora geral da enti-
dade Maria Inês Mânica.

Além dos produtos confeccio-
nados pelos adolescentes, tam-
bém estão à venda peças de ex-
positores externos – artesãs – e 

artesanato de voluntárias. “Tam-
bém tem o trabalho das voluntárias 
que está maravilhoso. Temos ainda 
38 artesãos de Toledo e região que 
juntaram-se a nós”, reforça.

SOLIDARIEDADE – Quem visi-
tar o local encontrará várias opções 
de presente para as festas de natal. 
Como os anos anteriores os recursos 
arrecadados com os produtos serão 
destinados para a manutenção da 
entidade. Aqueles que adquirem os 
enfeites contribuem com o projeto 
que atende crianças e adolescentes. 

Os valores serão aplicados nas 
despesas da entidade. Os exposi-
tores externos também irão repas-
sar um percentual dos valores ar-
recadados com as vendas para a 
Casa de Maria.

Da Redação
TOLEDO

Unioeste promove Feira de Profissões 
UnioXP em Toledo nesta quarta-feira

A Universidade Estadual do Oes-
te do Paraná (Unioeste), campus de 
Toledo, vai realizar nesta quarta-feira 
(06), a UnioXP, a Feira de Profissões 
da Unioeste. O evento terá estandes 
de todos os cursos de graduação da 
instituição para orientar os alunos do 
ensino médio sobre as especificida-
des de cada curso, campo de atua-
ção e tirar dúvidas. Estão previstos 
aproximadamente 2 mil estudantes 
de 17 escolas de Toledo e região, que 
virão com 10 ônibus fretados pela 
Unioeste durante todo o evento.

A entrada é gratuita e também 
estará aberta a toda comunidade. A 
UnioXP vai começar às 8 horas da 
manhã e segue até às 11 horas, em 
seguida, das 13h30 até 17h00, e à 
noite das 19h30 até 22 horas.

Além dos estandes dos cursos, 
terá um ponto de orientações para o 

vestibular e um para inscrição, car-
rinhos de pipoca e algodão doce, 
pontos de informações sobre servi-
ços da Unioeste, como o Apoio Psi-
cológico, o Núcleo Maria da Penha 
(Numape), o Programa de Educação 
Especial (PEE), e o Núcleo de Estu-
dos e Defesa de Direitos da Infân-
cia e da Juventude (NEDDIJ). Tam-
bém são presenças confirmadas as 
atléticas Ardilosa e Bisão, e claro, a 
atração JinRou, que virá de Cascavel 
com simuladores de realidade vir-
tual e aumentada, simuladores de 
dança e jogos de computador.

A coordenadora da UnioXP, pro-
fessora Keila Wenningkamp, expli-
ca que o objetivo do evento é trazer 
alunos do ensino médio para que 
conheçam o ambiente da Unioes-
te, e apresentá-los a universidade 
como uma oportunidade. “O nome 

do evento, UnioXP, vem do inglês 
‘experience’. Por isso, o nosso obje-
tivo é oferecer uma experiência para 
os alunos. Não apenas expor os cur-
sos da Unioeste, mas envolvê-los 
em atividades, dinâmicas, e real-
mente criar uma experiência para 
eles”, ressalta.

Os alunos visitantes vão receber 
um passaporte na entrada do even-
to, que será preenchido com um 
adesivo de comprovante em cada 
estande de curso. Ao final, depois 
do passaporte completo com to-
dos os adesivos, poderá depositar 
em uma urna e concorrer a brindes 
ou a isenção na taxa da inscrição 
para o vestibular Unioeste 2025. 
Neste caso, a isenção valerá ape-
nas para os cursos que possuem 
taxa de inscrição.

Em todo o local do evento terá su-

pervisores para orientar e auxiliar os 
visitantes, inclusive no embarque e 
desembarque dos ônibus. O estacio-
namento da Rua da Faculdade, em 
toda a extensão da frente da Unioes-
te, ficará restrito apenas para uso dos 
ônibus de transporte para a UnioXP.

O prazo para inscrição no vestibu-
lar é até dia 11 de novembro. Os cur-
sos disponíveis na Unioeste, cam-
pus de Toledo expostos na UnioXP 
são: Aquicultura/Eng. de Pesca (no-
turno); Ciências Econômicas (notur-
no); Ciências Sociais (noturno); Eng. 
Química (integral); Filosofia (matu-
tino ou noturno); Psicologia (matu-
tino); Química bacharelado (matuti-
no); Química licenciatura (noturno); 
Secretariado Exec. Trilíngue (notur-
no); e Serviço Social (noturno).

TOLEDO

Cresol adere ao Movimento Mente em 
Foco do Pacto Global da ONU no Brasil

O Pacto Global da ONU no Bra-
sil, maior ação de sustentabilidade 
corporativa do mundo, anunciou em 
abril de 2022 o lançamento da Am-
bição 2030, estratégia formada por 
sete grandes Movimentos, criados 
para acelerar as metas propostas 
pela Agenda 2030 da ONU.

As empresas são convocadas 
para alinharem suas operações e es-
tratégias a dez princípios universais 
nas áreas de direitos humanos, tra-
balho, meio ambiente e anticorrup-
ção. A Cresol se tornou signatária do 
Pacto Global da ONU em 2022. Hoje 
o Brasil já tem a segunda maior rede 
local do mundo.

O presidente da Cresol Confede-
ração, Cledir Magri, assinou o ter-

mo de adesão ao Movimento Men-
te em Foco do Pacto Global da ONU 
no Brasil. A iniciativa convida institui-
ções e organizações brasileiras a agir 
em benefício de seus colaboradores 
e da sociedade no combate ao estig-
ma e ao preconceito social ao redor 
da saúde mental.

O objetivo é contribuir para a cria-
ção de ambientes de trabalho sau-
dáveis, estimulando a discussão so-
bre a pauta, e, além disso, fortalecer 
a estratégia ESG e atuação da Cresol 
com foco no Objetivo de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS 3).

“A Cresol é uma instituição atenta 
aos desafios vivenciados pela socie-
dade e sabe que a questão da saúde 
mental é um desses desafios. Nos-

so objetivo é trabalhar este tema de 
forma preventiva e humanizada, e o 
movimento do Pacto Global irá nos 
apoiar para aprimorar as nossas 
ações internas”, declarou o presiden-
te da Cresol, Cledir Magri.

 O Movimento Mente em Foco 
busca tratar a saúde mental como 
um tema perene e que faça parte da 
estratégia de negócio das institui-
ções. A ambição é chegar em 2030 
com 1.000 empresas com progra-
mas estruturados de saúde mental, 
impactando 10 milhões de trabalha-
dores com essas iniciativas.

A Cresol ao se tornar signatária 
do movimento, firma o compromisso 
de implementar ações sólidas para a 
promoção da saúde mental, e passa-

rá por avaliação periódica para verifi-
car o grau de comprometimento em 
relação aos seis compromissos pre-
vistos.  São eles: ter profissional de 
referência para aconselhamento e 
atendimento; oferecer orientação e 
manejo de crises; garantir a avalia-
ção permanente dos colaboradores; 
manter gestores engajados e capaci-
tados em relação ao tema; criar um 
programa antiestigma e promover 
ações de incentivo à saúde mental, 
com campanhas e iniciativas para 
incentivar práticas culturais, esporti-
vas, de nutrição, bem-estar, educa-
ção, entre outras, a partir de deman-
das identificadas.

TOLEDO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 290/2024 

Data: 05/11/2024
     Exonera a pedido a servidora ocupante de cargo efetivo e das outras providencias

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o pedido protocolado no devido setor; 
           
D E C R E T A
 Art. 1º Exonera a pedido da Sra. VANILDE SALETE SCALON DALBEN portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.***.***-5 SESP PR., ocupante do cargo de Professora, com carga horaria de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, deste município, a partir do dia 
31 de outubro de 2024;
      Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 31 de outubro de 2024, 
revogando-se as demais disposições em contrário.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.                                                                                                        

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO nº 295/2024 

                                                     Data 05/11/2024
Concede licença a gestante e da outras providências.

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica Concedida Licença a Gestante (maternidade) à servidora REGINA CARNOSKI, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, sendo 
180 dias, a partir de 16 de outubro de 2024 a 14 de abril de 2025, conforme atestado médico entre-
gue ao Depto.  de Pessoal desta Administração, retornando a seus trabalhos no dia 15 de abril de 
2025, atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 314/2009 de 26/05/2009.   
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 16 de outubro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrario;
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do
Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                    DECRETO nº 292/2024 
                                                    Data 05/11/2024
Nomeia servidora em Estágio Probatório e das outras providencias 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica abaixo relacionada, nomeada em Estágio Probatório, no Cargo que menciona em 
virtude de habilitação em Concurso Público Edital nº001/2023.

NOME RG Nº CARGO

IVANE DALLABRIDA 6.***.***-6 NUTRICIONISTA

  Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 01 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2024.

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 41/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 67/2024 

Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA 
AUTORIZADA a contratação de manutenção mecânica preventiva e corretiva da 
Retroescavadeira JCB 3C, pertencente a frota de Máquinas da Autarquia, nos termos 
do no art. 75, §7 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Empresa a ser contratada: NW MECANICA DE MAQUINAS 
PESADAS. CNPJ: 51.579.659/0001-85 com o valor de R$ 4.828,00 (quatro mil 
oitocentos e vinte e oito reais). Era o que cumpria certificar.  Marechal Cândido Rondon-
Pr, 30 de outubro de 2024. Anderson Loffi Schmoeller  Diretor Executivo 
  * OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 05 de 
novembro de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.     
                                                      
 
 
 
                                               
 
                                                 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                                
                                                 
                                                  
                                                  
                                                        

 
 
                                  
 
                                                        
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EDITAL Nº 98/2024 - Dispõe sobre a divulgação das datas de apresentação do Plano de Gestão dos candidatos no processo de escolha de Gestores 
Escolares para as unidades educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino de Palotina para o mandato 2025-2028. O Prefeito Municipal de Palotina, 
atendendo a legislação vigente e de acordo com  a Lei Municipal nº 6198/2022, em conformidade com Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Palotina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: Art. 1º Divulgar as datas da apresentação do Plano de Gestão para a Comunidade Escolar, 
dos candidatos para o processo de seleção dos gestores escolares nas unidades educacionais da Rede Pública de Ensino Municipal de Palotina, bem como os 
respectivos estabelecimentos de ensino: Esc. Mun. Arco Íris: 17/10/2024 ; Esc. Mun. Celino Rocha de Araújo: 19/11/2024; Esc. Mun. Do Campo Jean 
Piaget: 04/11/2024; Esc. Mun. Joaquim M.M. Franco: 23/10/2024; Esc. Mun. Leonardo da Vinci: 29/10/2024; Esc. Mun. Ver. Luiz M. Percicoti: 
13/11/2024; Esc. Mun. Monteiro Lobato: 05/11/2024; Esc. Mun. Prof.ª Terezinha Giron Agustini: 21/11/2024; Esc. Mun. Vale Verde: 22/10/2024; Esc. 
Mun. Pe. Vitorino Roggia: 21/11/2024; CMEI Alecrim Dourado: 04/11/2024; CMEI Girassol: 31/10/2024; CMEI Raio de Sol: 25/10/2024; CMEI 
Sementinha do Saber: 22/10/2024. Art. 2º - Os candidatos realizaram a apresentação de seu Plano de Gestão à Comissão Eleitoral, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme Edital nº92/2024, nas datas e horários determinados. Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral de Escolha, 
em comum acordo com a Secretaria Municipal de Educação. Art. 4º Este Edital revoga o Edital nº 94/2024, de 16 de outubro de 2024. Art. 5º Este Edital entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se nas disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 05 de novembro de 
2024. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 476/2024 “Constitui Comissão Especial para apuração de irregularidade em contratos”. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o exposto no Ofício 066/2024 – 1DOC; RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão Especial para abertura de Procedimento Administrativo, 
objetivando apuração de possíveis irregularidades no cumprimento de contrato da empresa: DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.259.236/0001-12, referente o possível descumprimento de item referente ao pregão nº 203/2024; 
Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores, sob presidência do primeiro: SUELENE SIMONI ARAUJO MATTIA- MAT: 3530 – 
PRESIDENTE ANDREIA FERRAZZO BORDIN- MAT: 1647- MEMBRO 
RENAN LUIZ DE LIMA NERY- MAT: 3522 - MEMBRO. Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir os trabalhos. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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LEI Nº 6.838 LEG “Denomina via Pública do Loteamento Dubai no Bairro Sta. Terezinha dá outras providências.” A Câmara Municipal de Palotina, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art. 1º Fica denominada a Rua (Projetada B) do Loteamento Dubai- no bairro Sta. 
Terezinha que passa a vigorar com a seguinte denominação: a) Nomenclatura atual (Rua: Projetada B) que passará a ser denominada de Rua: Pioneiro Almo 
Petry;  Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal     providenciará, no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação da presente lei, a fixação naquela 
via pública, de placa indicativa da nomenclatura. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 05 
de novembro de 2024. 

 

 MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.837 LEG “Declara de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DOS MUNICÍPIOS DE PALOTINA, 
MARIPÁ E TERRA ROXA – PR.” A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art.1º- Fica   
Declarada   de   Utilidade   Pública   Municipal a “ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DOS MUNICÍPIOS DE PALOTINA, MARIPÁ E 
TERRA ROXA – PR” sede filial localizada à Rua Sete de Setembro, nº 479, Centro, na cidade de Palotina-  PR. Art.2º- Os efeitos da Declaração de Utilidade 
Pública que trata o caput do artigo 1º desta Lei, cessarão se a entidade deixar de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei nº 1.878 de 01 de junho de 2005. Art. 3º- 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 05 de novembro de 2024. 
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LEI Nº 6.836 LEG “Declara de Utilidade Pública Municipal o “CLUBE DE DESBRAVADORES E AVENTUREIROS SUL.” A Câmara Municipal de 
Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art.1º - Fica   Declarada   de   Utilidade   Pública   Municipal o “CLUBE 
DE DESBRAVADORES E AVENTUREIROS SUL” com sede filial localizada à Rua Pioneiros, nº 1642, Centro, na cidade de Palotina-PR. Art.2º - Os efeitos 
da Declaração de Utilidade Pública que trata o caput do artigo 1º desta Lei, cessarão se a entidade deixar de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei nº1.878 de 01 
de junho de 2005. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 05 de novembro de 2024. 
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TERMO ADITIVO N° 06 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 1085/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa EDIFIC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.317.416/0001-54, Inscrição Estadual nº 90501457-
91, com endereço na Rua Teresinha, n° 2160, Bairro Recanto Tropical na cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-140, Fone: (45) 3306-
6226, e-mail: edific.construcoes@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. JONATHAS LUIS DE LIMA, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 7.192.835-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 042.176.229-29, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 033/2023, com o objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LEONARDO DA VINCI, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS DE 
ACORDO COM PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , a 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 06): Fica acordado entre as partes o Contrato 
Administrativo de Obras Nº 1085/2023 com a supressão no valor de R$ 51.341,75 (cinquenta e um mil trezentos e quarenta e um reais e setenta e 
cinco centavos), que corresponde em aproximadamente 5,99% do valor inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme memorando N° 
5.322/2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e parecer fiscal e jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.  Palotina, 05 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 120/2024 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Ofício n.º 437/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA O PAGAMENTO DA FRANQUIA DA APÓLICE Nº 01.31.0126741.000000, DO VEÍCULO FIAT PALIO PLACA 
AYG-6753, CHASSI: 9BD17122LE5930319, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 280,00 (DUZENTOS E OITENTA REAIS) 
COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 120/2024, anexo. Em 05 
de Novembro de 2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. . O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 843/2024, 844/2024, 845/2024 DO PREGÃO N.º 094/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64 E AS DETENTORAS: 53.749.002 ALAN HENRIQUE VERA SPRINDA CNPJ: 53.749.002/0001-44 NO VALOR DE R$ 377.793,00;HACHMANN & 
LAZZARI LTDA CNPJ: 36.307.136/0001-96 NO VALOR DE R$ 35.445,00;PAULISTANA DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA CNPJ: 55.064.345/0001-09 NO 
VALOR DE R$ 139.620,00.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PESADA E HIGIENIZAÇÃO 
EM PRÉDIOS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS (QUADRAS DE ESPORTES, TOLDOS, GRANITINAS, GRADES METÁLICAS, PAREDES, CALÇADAS, VIDROS, FORRO E 
LAVAGEM DE ROUPAS DE MASCOTE - COM MATERIAL INCLUSO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2024 - 
Ofício n.º 0408/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO VOLKSWAGEN SAVEIRO PLACA SFA-5H79, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.VALOR ESTIMADO: VALOR ESTIMADO: R$ 681,95 (SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 
093/2024, ANEXO. EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. . O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 137/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS SOB 
MEDIDA PARA O CENTRO DIA, DE ACORDO COM PROJETO DE INTERIORES E DETALHAMENTOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
VALOR de Abertura R$ 31.730,00. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 
30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via 
e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 25/11/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 25/11/2024 às 14h00min do dia 25/11/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 25 de novembro do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras 
e/ou diretamente na plataforma BLL.  Palotina, 04 de Novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 106/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 05/11/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: A.T.M. 
ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 05.862.721/0001-24 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 136.374,14 FORNECEDOR 
02: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO 
- R$ 99.585,16 FORNECEDOR 03: GRANETO EMPACOTADORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
38.063.834/0001-19 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 1.410,00 FORNECEDOR 04: NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA CNPJ/CPF: 03.612.312/0004-97 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 15.750,00 FORNECEDOR 05: RUFINI 
ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 03.913.371/0001-52 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 4.679,50 PALOTINA, 05 
DE NOVEMBRO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0119/2024 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Ofício n.º 435/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DA REDE DE FRIO (CAMARAS DE 
VACINAS) DA MARCA INDREL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 10.150,00 (DEZ MIL CENTO E CINQUENTA REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 0119/2024, anexo. Em 05 de 
Novembro de 2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. . O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2024 - 
Ofício n.º 439/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS E ANÁLISES IN LOCO E LABORATORIAIS VISANDO O CONTROLE TECNOLÓGICO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA TOMADA DE PREÇOS 022/2023, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS. VALOR 
ESTIMADO: R$ 24.838,50 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). DESPACHO: 
RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 094/2024, ANEXO. EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2024 - 
Ofício n.º 0436/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE CUMEEIRA E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO NO TELHADO DO PRÉDIO DA FACULDADE DO TRABALHADOR, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. VALOR ESTIMADO: VALOR ESTIMADO: R$ 895,28 (OITOCENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA Nº 09/2024, ANEXO. EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. . O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 071/2024
Ementa: Aprova as Contas do Município de Pato Bragado, relativa ao 
Exercício Financeiro de 2022.

      FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE PATO 
BRAGADO, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente, Promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo:

     Art. 1º - Fica aprovada as Contas do Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2022.

      Art. 2º - Fica ratificada o Parecer Prévio nº 211/24, 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aprovando as aludidas 
contas. 

      Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação

    Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

SIMONI STEIN TORNQUIST                     JONATAN FERNANDES
        1ª Secretária                                               Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 151/2024
DATA: 05/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
   
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor EVERALDO DECEZARO 
(Motorista), para buscar paciente em GUARAPUAVA - PR, saída e retorno no dia 04 de novembro 
de 2024.

	 MARCA E MODELO: AMBULÂNCIA
	 PLACA: SEL 1F41

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo a 
04/11/2024, revogando-se as disposições em contrário.
                                  
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 148/2024
DATA: 05/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de Meia Diária para os servidores Poliana Madlene 
Schmitz (Advogada) e Luiz Rodrigo Bocca (Administrador de Patrimonio), em decorrência 
da viagem a Foz do Iguaçu - PR, para participar aula presencial do Módulo VI do curso MBA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS: governança, teoria e prática, no dia 08 de novembro de 2024.
➢ MARCA E MODELO: SIENA FIRE SEDAN
➢ PLACA: BEP 7J88
              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.
                                 
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 49/2024

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº4/2024
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentação 
Pronta no sistema Self-Service, in loco, para funcionários que estiverem a Serviço do 

Município nas cidades de Cascavel e Santa Lúcia.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  ADENIR CARBONERA RESTAURANTE LTDA 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 4.231,06 (Quatro mil 
duzentos e trinta e um reais e seis Centavos), tendo em vista o redimensionamento do objeto, 
conforme termos do artigo nº 124 e 125, Lei n.º 14.133 de 01/04/2021, permanecendo inalteradas 
as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 21/05/2025.
Prazo de Vigência: 21/05/2025.
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                    DECRETO nº 293/2024 
                                                    Data 05/11/2024
Nomeia servidor em Estágio Probatório e das outras providencias 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica abaixo relacionado, nomeado em Estágio Probatório, no Cargo que menciona em 
virtude de habilitação em Concurso Público Edital nº001/2023.

NOME RG Nº CARGO

LUIS OTAVIO SILVA DE OLIVEIRA 6.*****-3 ENFERMEIRO
  
Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 04 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2024.

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                      PORTARIA Nº 149/2024
DATA: 05/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

                Art. 1º - Autorizar o lançamento de Uma diária e Meia para os servidores Renato 
Tonidandel (Prefeito), Valdoir Rodrigues dos Santos (Contador) Margarida Mattos Pedrotti 
(Chefe de Gabinete) e Sueli Rosana Gonzatti (Secretária de Administração), em decorrência da 
viagem a Foz do Iguaçú - PR, para participar de Curso Presencial sobre Encerramento do Exercicio 
Financeiro nos Municipios, nos dias 07 e 08 de novembro de 2024. Saída no dia 07 de novembro 
de 2024 e retorno no dia 08 de novembro de 2024.
	 VEICULO: CHEVROLET / TRACKER
	 PLACA: RHX8H01
              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 179/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento Nº9/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  RHUAN GUILHERME GROHALSKI BOHN 08348328955;
Objeto:  
Credenciamento para Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Mão 
de Obra Mecânica, elétrica, chapeação (funilária) veicular com vistas à manutenção preventiva e 
corretiva da Frota de Veículos leves, semileves e pesados do Município tendo como referência a 
“Tabela Tempária” fornecida pelo SINDIREPA/PR.
Valor:  
R$ 71.890,00 (Setenta e Um Mil, Oitocentos e Noventa Reais).
Prazo de Execução: 04/11/2025.
Prazo de Vigência: 04/11/2025.
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                    DECRETO nº 291/2024 
                                                    Data 05/11/2024
Nomeia servidora em Estágio Probatório e das outras providencias 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica abaixo relacionada, nomeada em Estágio Probatório, no Cargo que menciona em 
virtude de habilitação em Concurso Público Edital nº001/2023.

NOME RG Nº CARGO
PATRICIA FERREIRA DO 
NASCIMENTO 9.***.***-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

  Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 01 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2024.

                                                                   
RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 290/2024 

Data: 05/11/2024
     Exonera a pedido a servidora ocupante de cargo efetivo e das outras providencias

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o pedido protocolado no devido setor; 
           
D E C R E T A
 Art. 1º Exonera a pedido da Sra. VANILDE SALETE SCALON DALBEN portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.***.***-5 SESP PR., ocupante do cargo de Professora, com carga horaria de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, deste município, a partir do dia 
31 de outubro de 2024;
      Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 31 de outubro de 2024, 
revogando-se as demais disposições em contrário.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.                                                                                                        

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO nº 295/2024 

                                                     Data 05/11/2024
Concede licença a gestante e da outras providências.

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica Concedida Licença a Gestante (maternidade) à servidora REGINA CARNOSKI, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, sendo 
180 dias, a partir de 16 de outubro de 2024 a 14 de abril de 2025, conforme atestado médico entre-
gue ao Depto.  de Pessoal desta Administração, retornando a seus trabalhos no dia 15 de abril de 
2025, atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 314/2009 de 26/05/2009.   
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 16 de outubro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrario;
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do
Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                    DECRETO nº 292/2024 
                                                    Data 05/11/2024
Nomeia servidora em Estágio Probatório e das outras providencias 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica abaixo relacionada, nomeada em Estágio Probatório, no Cargo que menciona em 
virtude de habilitação em Concurso Público Edital nº001/2023.

NOME RG Nº CARGO

IVANE DALLABRIDA 6.***.***-6 NUTRICIONISTA

  Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 01 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2024.

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 41/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 67/2024 

Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA 
AUTORIZADA a contratação de manutenção mecânica preventiva e corretiva da 
Retroescavadeira JCB 3C, pertencente a frota de Máquinas da Autarquia, nos termos 
do no art. 75, §7 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Empresa a ser contratada: NW MECANICA DE MAQUINAS 
PESADAS. CNPJ: 51.579.659/0001-85 com o valor de R$ 4.828,00 (quatro mil 
oitocentos e vinte e oito reais). Era o que cumpria certificar.  Marechal Cândido Rondon-
Pr, 30 de outubro de 2024. Anderson Loffi Schmoeller  Diretor Executivo 
  * OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 05 de 
novembro de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.     
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EDITAL Nº 98/2024 - Dispõe sobre a divulgação das datas de apresentação do Plano de Gestão dos candidatos no processo de escolha de Gestores 
Escolares para as unidades educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino de Palotina para o mandato 2025-2028. O Prefeito Municipal de Palotina, 
atendendo a legislação vigente e de acordo com  a Lei Municipal nº 6198/2022, em conformidade com Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Palotina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: Art. 1º Divulgar as datas da apresentação do Plano de Gestão para a Comunidade Escolar, 
dos candidatos para o processo de seleção dos gestores escolares nas unidades educacionais da Rede Pública de Ensino Municipal de Palotina, bem como os 
respectivos estabelecimentos de ensino: Esc. Mun. Arco Íris: 17/10/2024 ; Esc. Mun. Celino Rocha de Araújo: 19/11/2024; Esc. Mun. Do Campo Jean 
Piaget: 04/11/2024; Esc. Mun. Joaquim M.M. Franco: 23/10/2024; Esc. Mun. Leonardo da Vinci: 29/10/2024; Esc. Mun. Ver. Luiz M. Percicoti: 
13/11/2024; Esc. Mun. Monteiro Lobato: 05/11/2024; Esc. Mun. Prof.ª Terezinha Giron Agustini: 21/11/2024; Esc. Mun. Vale Verde: 22/10/2024; Esc. 
Mun. Pe. Vitorino Roggia: 21/11/2024; CMEI Alecrim Dourado: 04/11/2024; CMEI Girassol: 31/10/2024; CMEI Raio de Sol: 25/10/2024; CMEI 
Sementinha do Saber: 22/10/2024. Art. 2º - Os candidatos realizaram a apresentação de seu Plano de Gestão à Comissão Eleitoral, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme Edital nº92/2024, nas datas e horários determinados. Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral de Escolha, 
em comum acordo com a Secretaria Municipal de Educação. Art. 4º Este Edital revoga o Edital nº 94/2024, de 16 de outubro de 2024. Art. 5º Este Edital entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se nas disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 05 de novembro de 
2024. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 476/2024 “Constitui Comissão Especial para apuração de irregularidade em contratos”. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o exposto no Ofício 066/2024 – 1DOC; RESOLVE: Art. 1º. Constituir Comissão Especial para abertura de Procedimento Administrativo, 
objetivando apuração de possíveis irregularidades no cumprimento de contrato da empresa: DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.259.236/0001-12, referente o possível descumprimento de item referente ao pregão nº 203/2024; 
Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores, sob presidência do primeiro: SUELENE SIMONI ARAUJO MATTIA- MAT: 3530 – 
PRESIDENTE ANDREIA FERRAZZO BORDIN- MAT: 1647- MEMBRO 
RENAN LUIZ DE LIMA NERY- MAT: 3522 - MEMBRO. Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir os trabalhos. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.838 LEG “Denomina via Pública do Loteamento Dubai no Bairro Sta. Terezinha dá outras providências.” A Câmara Municipal de Palotina, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art. 1º Fica denominada a Rua (Projetada B) do Loteamento Dubai- no bairro Sta. 
Terezinha que passa a vigorar com a seguinte denominação: a) Nomenclatura atual (Rua: Projetada B) que passará a ser denominada de Rua: Pioneiro Almo 
Petry;  Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal     providenciará, no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação da presente lei, a fixação naquela 
via pública, de placa indicativa da nomenclatura. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 05 
de novembro de 2024. 

 

 MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.837 LEG “Declara de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DOS MUNICÍPIOS DE PALOTINA, 
MARIPÁ E TERRA ROXA – PR.” A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art.1º- Fica   
Declarada   de   Utilidade   Pública   Municipal a “ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DOS MUNICÍPIOS DE PALOTINA, MARIPÁ E 
TERRA ROXA – PR” sede filial localizada à Rua Sete de Setembro, nº 479, Centro, na cidade de Palotina-  PR. Art.2º- Os efeitos da Declaração de Utilidade 
Pública que trata o caput do artigo 1º desta Lei, cessarão se a entidade deixar de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei nº 1.878 de 01 de junho de 2005. Art. 3º- 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 05 de novembro de 2024. 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.836 LEG “Declara de Utilidade Pública Municipal o “CLUBE DE DESBRAVADORES E AVENTUREIROS SUL.” A Câmara Municipal de 
Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art.1º - Fica   Declarada   de   Utilidade   Pública   Municipal o “CLUBE 
DE DESBRAVADORES E AVENTUREIROS SUL” com sede filial localizada à Rua Pioneiros, nº 1642, Centro, na cidade de Palotina-PR. Art.2º - Os efeitos 
da Declaração de Utilidade Pública que trata o caput do artigo 1º desta Lei, cessarão se a entidade deixar de cumprir o disposto no artigo 3º da Lei nº1.878 de 01 
de junho de 2005. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 05 de novembro de 2024. 
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TERMO ADITIVO N° 06 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 1085/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa EDIFIC 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.317.416/0001-54, Inscrição Estadual nº 90501457-
91, com endereço na Rua Teresinha, n° 2160, Bairro Recanto Tropical na cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-140, Fone: (45) 3306-
6226, e-mail: edific.construcoes@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. JONATHAS LUIS DE LIMA, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 7.192.835-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 042.176.229-29, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 033/2023, com o objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LEONARDO DA VINCI, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS DE 
ACORDO COM PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , a 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 06): Fica acordado entre as partes o Contrato 
Administrativo de Obras Nº 1085/2023 com a supressão no valor de R$ 51.341,75 (cinquenta e um mil trezentos e quarenta e um reais e setenta e 
cinco centavos), que corresponde em aproximadamente 5,99% do valor inicial do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme memorando N° 
5.322/2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e parecer fiscal e jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.  Palotina, 05 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 120/2024 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Ofício n.º 437/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA O PAGAMENTO DA FRANQUIA DA APÓLICE Nº 01.31.0126741.000000, DO VEÍCULO FIAT PALIO PLACA 
AYG-6753, CHASSI: 9BD17122LE5930319, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 280,00 (DUZENTOS E OITENTA REAIS) 
COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 120/2024, anexo. Em 05 
de Novembro de 2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. . O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 843/2024, 844/2024, 845/2024 DO PREGÃO N.º 094/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64 E AS DETENTORAS: 53.749.002 ALAN HENRIQUE VERA SPRINDA CNPJ: 53.749.002/0001-44 NO VALOR DE R$ 377.793,00;HACHMANN & 
LAZZARI LTDA CNPJ: 36.307.136/0001-96 NO VALOR DE R$ 35.445,00;PAULISTANA DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA CNPJ: 55.064.345/0001-09 NO 
VALOR DE R$ 139.620,00.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PESADA E HIGIENIZAÇÃO 
EM PRÉDIOS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS (QUADRAS DE ESPORTES, TOLDOS, GRANITINAS, GRADES METÁLICAS, PAREDES, CALÇADAS, VIDROS, FORRO E 
LAVAGEM DE ROUPAS DE MASCOTE - COM MATERIAL INCLUSO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2024 - 
Ofício n.º 0408/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO VOLKSWAGEN SAVEIRO PLACA SFA-5H79, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.VALOR ESTIMADO: VALOR ESTIMADO: R$ 681,95 (SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 
093/2024, ANEXO. EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. . O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 137/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS SOB 
MEDIDA PARA O CENTRO DIA, DE ACORDO COM PROJETO DE INTERIORES E DETALHAMENTOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
VALOR de Abertura R$ 31.730,00. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 
30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via 
e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 25/11/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 25/11/2024 às 14h00min do dia 25/11/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 25 de novembro do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras 
e/ou diretamente na plataforma BLL.  Palotina, 04 de Novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 106/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 05/11/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: A.T.M. 
ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 05.862.721/0001-24 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 136.374,14 FORNECEDOR 
02: E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 22.932.358/0001-95 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO 
- R$ 99.585,16 FORNECEDOR 03: GRANETO EMPACOTADORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 
38.063.834/0001-19 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 1.410,00 FORNECEDOR 04: NUTRIPORT COMERCIAL 
LTDA CNPJ/CPF: 03.612.312/0004-97 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 15.750,00 FORNECEDOR 05: RUFINI 
ALIMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 03.913.371/0001-52 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 4.679,50 PALOTINA, 05 
DE NOVEMBRO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
                                
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0119/2024 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Ofício n.º 435/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DA REDE DE FRIO (CAMARAS DE 
VACINAS) DA MARCA INDREL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: R$ 10.150,00 (DEZ MIL CENTO E CINQUENTA REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 0119/2024, anexo. Em 05 de 
Novembro de 2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. . O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2024 - 
Ofício n.º 439/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS E ANÁLISES IN LOCO E LABORATORIAIS VISANDO O CONTROLE TECNOLÓGICO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA TOMADA DE PREÇOS 022/2023, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS. VALOR 
ESTIMADO: R$ 24.838,50 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). DESPACHO: 
RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 094/2024, ANEXO. EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 092/2024 - 
Ofício n.º 0436/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE CUMEEIRA E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO NO TELHADO DO PRÉDIO DA FACULDADE DO TRABALHADOR, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. VALOR ESTIMADO: VALOR ESTIMADO: R$ 895,28 (OITOCENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE 
DISPENSA Nº 09/2024, ANEXO. EM 05 DE NOVEMBRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. . O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 071/2024
Ementa: Aprova as Contas do Município de Pato Bragado, relativa ao 
Exercício Financeiro de 2022.

      FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE PATO 
BRAGADO, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente, Promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo:

     Art. 1º - Fica aprovada as Contas do Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2022.

      Art. 2º - Fica ratificada o Parecer Prévio nº 211/24, 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aprovando as aludidas 
contas. 

      Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação

    Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

SIMONI STEIN TORNQUIST                     JONATAN FERNANDES
        1ª Secretária                                               Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 151/2024
DATA: 05/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
   
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor EVERALDO DECEZARO 
(Motorista), para buscar paciente em GUARAPUAVA - PR, saída e retorno no dia 04 de novembro 
de 2024.

	 MARCA E MODELO: AMBULÂNCIA
	 PLACA: SEL 1F41

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo a 
04/11/2024, revogando-se as disposições em contrário.
                                  
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 148/2024
DATA: 05/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
     
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de Meia Diária para os servidores Poliana Madlene 
Schmitz (Advogada) e Luiz Rodrigo Bocca (Administrador de Patrimonio), em decorrência 
da viagem a Foz do Iguaçu - PR, para participar aula presencial do Módulo VI do curso MBA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS: governança, teoria e prática, no dia 08 de novembro de 2024.
➢ MARCA E MODELO: SIENA FIRE SEDAN
➢ PLACA: BEP 7J88
              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.
                                 
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 49/2024

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº4/2024
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentação 
Pronta no sistema Self-Service, in loco, para funcionários que estiverem a Serviço do 

Município nas cidades de Cascavel e Santa Lúcia.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  ADENIR CARBONERA RESTAURANTE LTDA 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 4.231,06 (Quatro mil 
duzentos e trinta e um reais e seis Centavos), tendo em vista o redimensionamento do objeto, 
conforme termos do artigo nº 124 e 125, Lei n.º 14.133 de 01/04/2021, permanecendo inalteradas 
as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 21/05/2025.
Prazo de Vigência: 21/05/2025.
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                    DECRETO nº 293/2024 
                                                    Data 05/11/2024
Nomeia servidor em Estágio Probatório e das outras providencias 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica abaixo relacionado, nomeado em Estágio Probatório, no Cargo que menciona em 
virtude de habilitação em Concurso Público Edital nº001/2023.

NOME RG Nº CARGO

LUIS OTAVIO SILVA DE OLIVEIRA 6.*****-3 ENFERMEIRO
  
Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 04 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2024.

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                      PORTARIA Nº 149/2024
DATA: 05/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

                Art. 1º - Autorizar o lançamento de Uma diária e Meia para os servidores Renato 
Tonidandel (Prefeito), Valdoir Rodrigues dos Santos (Contador) Margarida Mattos Pedrotti 
(Chefe de Gabinete) e Sueli Rosana Gonzatti (Secretária de Administração), em decorrência da 
viagem a Foz do Iguaçú - PR, para participar de Curso Presencial sobre Encerramento do Exercicio 
Financeiro nos Municipios, nos dias 07 e 08 de novembro de 2024. Saída no dia 07 de novembro 
de 2024 e retorno no dia 08 de novembro de 2024.
	 VEICULO: CHEVROLET / TRACKER
	 PLACA: RHX8H01
              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições 
em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL  
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 179/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo inexigibilidade Credenciamento/Chamamento Nº9/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  RHUAN GUILHERME GROHALSKI BOHN 08348328955;
Objeto:  
Credenciamento para Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Mão 
de Obra Mecânica, elétrica, chapeação (funilária) veicular com vistas à manutenção preventiva e 
corretiva da Frota de Veículos leves, semileves e pesados do Município tendo como referência a 
“Tabela Tempária” fornecida pelo SINDIREPA/PR.
Valor:  
R$ 71.890,00 (Setenta e Um Mil, Oitocentos e Noventa Reais).
Prazo de Execução: 04/11/2025.
Prazo de Vigência: 04/11/2025.
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

                                                    DECRETO nº 291/2024 
                                                    Data 05/11/2024
Nomeia servidora em Estágio Probatório e das outras providencias 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A
Art. 1º Fica abaixo relacionada, nomeada em Estágio Probatório, no Cargo que menciona em 
virtude de habilitação em Concurso Público Edital nº001/2023.

NOME RG Nº CARGO
PATRICIA FERREIRA DO 
NASCIMENTO 9.***.***-0 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

  Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 01 de novembro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário.
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2024.

                                                                   
RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 43/2024
CONTRATADO: FELIPE FRANCA GONZALEZ PRODUCOES ARTISTICAS
ENDEREÇO: RUA Major Quedinho n°224 – CENTRO               CIDADE: São Paulo               ESTADO: 
São Paulo
OBJETO: Contratação da empresa FELIPE FRANCA GONZALEZ PRODUCOES ARTISTICAS, 
inscrita sob o CNPJ nº 10.721.641/0001-99 sediada em na RUA MAJOR QUEDINHO n°224, Bairro 
CENTRO, São Paulo � SP, para a prestação de serviços artísticos, sendo Show Musical com a 
banda Vanguart durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 
2024 conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência. VALOR MÁXIMO: O 
custo total da contratação é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 0712/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FELIPE FRANCA GONZALEZ PRODUCOES ARTISTICAS
OBJETO: Contratação da empresa FELIPE FRANCA GONZALEZ PRODUCOES ARTISTICAS, 
inscrita sob o CNPJ nº 10.721.641/0001-99 sediada em na RUA MAJOR QUEDINHO n°224, Bairro 
CENTRO, município de São Paulo � SP, para a prestação de serviços artísticos, sendo Show 
Musical com a banda Vanguart durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 
08 de dezembro de 2024conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). Contrato 
firmado em 5 de novembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 43/2024.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 52/2024
OBJETO: Contratação de 03 (três) profissionais pareceristas para a realização da análise e avaliação 
das etapas de mérito e habilitação dos Editais de Chamamento Público: Edital de Premiação: 
Premiações de Pontos de Cultura - Programa Cultura Viva: até 40 projetos contemplados / total do 
edital R$290.000,00; Edital de Fomento: Produção de Eventos Artístico-Culturais: até 22 projetos 
contemplados / total do edital: R$394.000,00 - Distribuídos em 4 categorias. VALOR MÁXIMO: O 
custo total da contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado em até 10 (dez) dias, contados da assinatura do recibo/termo e ou emissão da nota fiscal. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso III alínea �b� da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 809/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FDD PESQUISA E PRODUÇÃO ARTÍSTICA LTDA
OBJETO: Contratação da empresa F.D.D. PESQUISA E PRODUÇÃO ARTÍSTICA LTDA, 
profissional parecerista para a realização da análise e avaliação das etapas de mérito e habilitação 
dos Editais de Chamamento Público: Edital de Premiação: Premiações de Pontos de Cultura - 
Programa Cultura Viva: até 40 projetos contemplados / total do edital R$290.000,00; Edital de 
Fomento: Produção de Eventos Artístico-Culturais: até 22 projetos contemplados / total do edital: 
R$394.000,00 - Distribuídos em 4 categorias. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contrato firmado em 5 de novembro de 2024, conforme conclusões 
do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 52/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 810/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e 31202090 MARCELA CRISTINA BETTEGA
OBJETO: Contratação da empresa 31202090 MARCELA CRISTINA BETTEGA, profissional 
parecerista para a realização da análise e avaliação das etapas de mérito e habilitação dos 
Editais de Chamamento Público: Edital de Premiação: Premiações de Pontos de Cultura - 
Programa Cultura Viva: até 40 projetos contemplados / total do edital R$290.000,00; Edital de 
Fomento: Produção de Eventos Artístico-Culturais: até 22 projetos contemplados / total do edital: 
R$394.000,00 - Distribuídos em 4 categorias. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contrato firmado em 5 de novembro de 2024, conforme conclusões 
do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 52/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 811/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e TATYANE RAVEDUTTI CULTURA E EDUCAÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação da empresa TATYANE RAVEDUTTI CULTURA E EDUCAÇÃO LTDA, 
profissional parecerista para a realização da análise e avaliação das etapas de mérito e habilitação 
dos Editais de Chamamento Público: Edital de Premiação: Premiações de Pontos de Cultura - 
Programa Cultura Viva: até 40 projetos contemplados / total do edital R$290.000,00; Edital de 
Fomento: Produção de Eventos Artístico-Culturais: até 22 projetos contemplados / total do edital: 
R$394.000,00 - Distribuídos em 4 categorias. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Contrato firmado em 5 de novembro de 2024, conforme conclusões 
do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 52/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 027/2024
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 027/2024 do Procedimento Administrativo n° 127/2024.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa GABRIELA RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº 
13.438.355/0001-09, por meio de Processo de Inexigibilidade, para fornecimento e 
implantação do “PROGRAMA EDUCACIONAL DE RECICLAGEM – PROGRAMA 
RECICLA BEM”, nas escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Ouro 
Verde do Oeste/PR.
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$347.700,00 (trezentos e quarenta 
e sete mil e setecentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 027/2024.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 04 de novembro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

Pregão Eletrônico nº 90021/2024 - UASG 153029
Nº Processo: 23064041673202456. Objeto: Aquisição de reagentes. Total 
de Itens Licitados: 181. Edital: 05/11/2024 das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00. Endereço: Rua Cristo Rei, 19, Vila Becker - Toledo/PR 
ou https://www.gov.br/compras/edital/153029-5-90021-2024. Entrega das 
Propostas: a partir de 05/11/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 18/11/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. 
Informações Gerais: Vide edital e anexos.

ANGELA DANIELLE KUHN KUNTZ
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

 
PROCESSO DE COMPRA Nº 009/2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para realização da migração de dados para o Sistema Transparência, referente informações 
dos Empenhos, Liquidações, Ordens de Pagamento e Receitas Previstas e Arrecadadas, que contemple os anos de 2013 a 2023. 
EMPRESA: MGS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA. – CNPJ nº 11.467.415/0001-96. 
Valor Total: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).  
FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação - Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/21, Processo de Compra n.º 005/2023 – 
Inexigibilidade n.º 002/2023. 
Determinando ainda, que seja feita a contratação conforme previsto em lei, bem como sejam definidas as condições de execução dos 
serviços e a publicação na forma da lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Quatro Pontes, PR, 05 de Novembro de 2024. 
PEDRINHO ALOISIO TONELLI - Presidente 

–

 
EDITAL Nº 198/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca o candidato, GUSTAVO 

BARBOSA, portador do RG nº 12.747.540-7, CPF nº 097.043.809-50, classificado no Concurso Público nº 001/2023, 
realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 2023, Cargo 
de Professor de Educação Física, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 06 de novembro de 2024 a 20 
de novembro de 2024 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.                  
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO  
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                                         Rua 21 de Abril, 718 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

           CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 

   TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Nº 40/2024 

 
De acordo com a Autorização de despesa nº46/2024, datada 30 de outubro deste ano, 

 
RATIFICAMOS, a decisão proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade:  

SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 24.092.271/0001-82, 
situada à Osmar Pedro Werner, 88, na cidade de Braço do Norte-SC no CEP: 88.750-000 determino ciência, e  
 
ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, o serviço em tela, autorização de despesa nº 46/2024, no valor total de: R$ 

27.600,00 (Vinte e Sete Mil e Seiscentos Reais). 

Palotina, 05 de novembro de 2024. 
. 
. 

                                                             Eurico Fernandes Barbosa 
Presidente                    

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 231/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2024 

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
bem como o Secretário Municipal de Esporte, em cumprimento ao disposto no Artigo 
75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Dispensa nº 68/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção do placar eletrônico 
poliesportivo do Ginásio de Esportes Clarindo Carlos Bortolon. Este objeto será 
executado pela empresa V A VOISKI ELETRÔNICA, inscrita no CNPJ sob nº 
51.809.876/0001-14, estabelecida na Rua Coronel Guilherme de Paula, n.º 947, 
Centro, na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, através de Dispensa de 
Licitação, pelo valor máximo de R$9.880,00 (Nove mil, oitocentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 75, inciso II, da 
Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 05 de 
novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Diogo Rocardo Stimer 
Schneider – Secretário Municipal de Esporte. 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

“A Alibra Ingredientes S.A (03.645.657-0002/85) torna público que irá requerer 
ao IAT (Instituto Água e Terra), a Licença de Operação, LO - A (Ampliação) para 
ampliação da atividade de fabricação de produtos alimentícios a ser implan-
tada na BR 163, km 283,6, Parque Industrial - Marechal Cândido Rondon/PR.”

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TOLEDO

2ª VARA CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI
RUA ALMIRANTE BARROSO, 3202 - CENTRO CÍVICO - Toledo/PR - CEP: 85.900-020 - Fone: (45) 3277 4825 - Celular: (45) 

99999-3934 - E-mail: segundavaraciveltoledo@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON BATISTA ALVES, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

 WILSON BATISTA ALVES (CPF/CNPJ: 834.167.149-20),CITANDO:
atualmente em lugar desconhecido.

 Ação dePROCESSO:  Execução de Título Extrajudicial, autuada neste Juízo sob n.
 COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANCA Eº , requerida por0012624-79.2016.8.16.0170

INVESTIMENTO PROGRESSO - SICREDI PROGRESSO PR/SP.

 CITAÇÃO deOBJETIVO:  WILSON BATISTA ALVES, para os termos da
presente ação, bem como para querendo apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, em relação

Citação do executado WILSON BATISTA ALVES, brasileiro,ao pedido inicial abaixo transcrito: "
divorciado, vendedor pracista, inscrito no CPF sob o n° 834.167.149-20, residente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de 03 (cinco) dias, efetuar o pagamento do débito exequendo (artigo 829 e 841,
§ 2º e 4º do Código de Processo Civil), acrescido das custas processuais e honorários advocatícios,
cientificando-o, ainda, que poderá opor Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
juntada aos autos do mandado cumprido, independentemente de penhora ou caução, nos termos dos
artigos 914, § 1º e 915 do Código de Processo Civil. Cientifique-se, ainda que lhe é facultado, no prazo
dos Embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, custas processuais e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante do débito em 0
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, conforme
autoriza o artigo 916, caput e § 3º e § 5º do Código de Processo Civil. Cientifique-se, também que, sendo
deferido o pedido, ficará suspensa a execução, contudo, na hipótese de indeferimento, a execução
prosseguirá, mantendo se o depósito. A Exequente é credora do Executado pela quantia líquida, certa e
exigível de R$ 31.608,75, atualizados até 04/05/2022, em razão do inadimplemento da cédula de crédito
bancário B41032232-4. Referido título é garantido por alienação fiduciária e, como o bem não foi
localizado, a ação de busca e apreensão foi convertida em execução, razão pela qual, pugna-se pela sua
citação. "

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional
 PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
 advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da

Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos 07
de outubro de 2024. Eu, Guilherme de Carvalho Pedro, Analista Judiciário, que digitei

 
SÉRGIO LAURINDO FILHO
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                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO  INEXIGIBILIDADE Nº049/2024 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE PROPRIEDADES RURAIS, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR, 

PARA O FORNECIMENTO DE CASCALHO. 
FORNECEDOR CPF CONTRATO Nº 

YASMIM YASSIN AZANKI 020.521.191.75 599 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS). 
DURAÇÃO      12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  09 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA - MATERIAL DE CONSUMO 
03700 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA         05 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 024/2024 TERMO INEXIGIBILIDADE Nº100/2024 
OBJETO      CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
FORNECEDOR CNPJ  CONTRATO Nº LOTE 

DARLES JUNIOR VOGEL-EIRELI 40.694.392/0001-50 587 ÚNICO 
A CONTRATAÇÃO DE TODOS OS ITENS DESCRITOS NA TABELA DO OBJETO, PERFAZEM UM VALOR TOTAL ES-
TIMADO DE R$ R$ 471.682,25 (QUATROCENTOS E SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS 
E VINTE E CINCO CENTAVOS) DIVIDIDOS EM ITENS, SENDO ESTE O VALOR MÁXIMO A SER GASTO POR ANO. 
DURAÇÃO     12(DOZE)MESES 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
MATERIAL DE CONSUMO 
03360 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO  
03370 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
03410 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO  
03420 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS - OBRAS E INSTALAÇÕES 
03510 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 

DATA        29 DE OUTUBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2024 
OBJETO       REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE 

E LIMPEZA, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 

56.021.707 AMANDA MATNI DE SOUSA CALDAS DA SILVA  56.021.707/0001-39 601 R$ 1.710,00 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 43.496.899/0001-98 602 R$ 719,40 

CJ FLOSS COMÉRCIO DE GÁS LTDA 52.996.350/0001-53 603 R$ 10.720,00 
IGUASSU COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - EPP  29.678.353/0001-27 605 R$ 10.458,00 

LUIZ MAYER & CIA LTDA 01.632.206/0001-05 608 R$ 920,00 
DURAÇÃO     12 (DOZE)MESES 
DOTAÇÕES MATERIAL DE CONSUMO 
DATA        05 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2024. (Localizar por 90.076/2024 – 
COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo pick-up, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para atender a demanda da Associação Lar Rosas 
Unidas.  
Valor Máximo: R$107.231,67 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 06 de novembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 25 de novembro de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 25 
de novembro de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 05 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber –PREFEITO  
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 111/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o Registro de Preços, tipo menor preço por lote, com o seguinte 
objeto: futuras aquisições de Cestas Natalinas para serem distribuídas as crianças do 
Município: Sede, Luz Marina, Marco Três, São Francisco e São Judas Tadeu. 
Valor máximo: R$ 36.522,00 (trinta e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais).  
Data da sessão: 27 de novembro de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 06 de novembro de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2024, exclusivo para ME/EPP 
regional (Região Oeste) conforme L. C. Municipal nº 142/2022 - Programa “Compras 
Marechal”. 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, global.  
Objeto: Contratação de serviço para execução do concurso "Miss e Mister 3ª Idade", 
através do Programa "Compras Marechal". 
Valor Máximo: R$61.500,00 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 06 de novembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 25 de novembro de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 25 
de novembro de 2024, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Bolsa de Licitações do Brasil - 
https://bll.org.br/ 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 05 de novembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – PREFEITO. 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 04/11/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 - PREGÃO Nº 036/2024 – ELETRÔNICO 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por 
Pregoeiro do Município, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos:  Formação de 
Registro de Preços para Contratação futura de Pessoa Jurídica para fretamento de veículos 
micro ônibus e ônibus executivo, destinados ao transporte de passageiros para participarem de 
eventos, de acordo com as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 
Município de Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA. Empresa vencedora:  
M.N. TRANSPORTES LTDA com os lotes: 1, 2, 3, 4 no valor total de R$ 336.500,00 
(trezentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).  Para que surta os efeitos legais, registre-se e 
comunique-se aos interessados. Publique-se. Gabinete do Prefeito de Quatro Pontes, PR, em 04 
de novembro de 2024. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023 
OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto AUMENTAR a meta física, a partir do mês de 
outubro de 2024, passando de 05 (cinco) para 06 (seis) o número de alunos atendidos. Por 
meio deste Termo Aditivo, ficam ACRESCIDOS R$ 2.340,00 (Dois mil trezentos e quarenta 
reais) aos valores do Plano de Trabalho do Termo de Colaboração n o 001/2023 para o ano de 
2024, de conformidade com as Clausulas Primeira do Termo Original. O valor total anual 
passa a ser de R$ 50.040,00 (Cinquenta mil e quarenta reais). FUNDAMENTO: Lei Municipal 
nº 2125/2018 de 20/12/2018 e lei federal nº 13.019 de 31/07/2014. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES.  CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS — APAE. VALOR DO ADITIVO: R$ 2.340,00 (Dois mil trezentos e 
quarenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA:  Início no mês de outubro e término em 31 de 
dezembro de 2024.Quatro Pontes, Estado do Paraná, 22 de outubro de 2024. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2022 
OBJETO: Fica prorrogado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias o prazo para 
contratação de empresa de Serviços Médicos para realizar procedimentos atendimento, 
inclusive de urgência e emergência com encaminhamento para uma distância máxima de até 42 
Km (quarenta e dois quilômetros) do Paço Municipal de Quatro Pontes, conforme 
especificação constante no item 4 e no ANEXO II do Edital do Pregão 080/2022, compreendido 
entre o dia 26 de novembro de 2024 até o dia 25 de novembro de 2025. O valor mensal do 
objeto fica reajustado em 4,0911500%, correspondente ao índice INPC (IBGE), acumulado no 
período, passando para R$ 228.933,00(duzentos e vinte e oito mil, novecentos e trinta e três 
reais), para o novo período contratual, conforme cláusula sexta do Contrato 100/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO DE COMPRA Nº 0136/2022 – PREGÃO Nº 080/2022, 
Inciso II, do Art. 57, e Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e Contrato nº 100/2022. 
CONTRATADA: POLICLÍNICA CRISTO REI LTDA. VALOR: R$ R$ 228.933,00(duzentos e 
vinte e oito mil, novecentos e trinta e três reais) PRAZO DE EXECUÇÃO:  365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados de 26 de novembro de 2024 até o dia 25 de novembro de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, contados de 26 de novembro de 2024 até 30 
de dezembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 05 de novembro de 2024. 
 

JOÃO INACIO LAUFER 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 71/2024

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº4/2024
Contratação de serviços comuns de Fornecimento de Alimentação Pronta no sistema Self-

Service, in loco, para funcionários que estiverem a Serviço do Município nas cidades de 
Cascavel e Santa Lúcia.

E X T R A T O
Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  CLAUDEMIR SAUTIEHR 02770209990 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 4.231,06 (Quatro mil 
duzentos e trinta e um reais e seis Centavos), tendo em vista o redimensionamento do objeto, 
conforme termos do artigo nº 124 e 125, Lei n.º 14.133 de 01/04/2021, permanecendo inalteradas 
as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 28/05/2025.
Prazo de Vigência: 28/05/2025.
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO nº 294/2024 

                                                     Data 05/11/2024
Concede licença a gestante e da outras providências.

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;

D E C R E T A

Art. 1º Fica Concedida Licença a Gestante (maternidade) à servidora SUELEN DOS SANTOS 
MOREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Administração na função de Auxiliar Administrativo, 
sendo 180 dias, a partir de 16 de outubro de 2024 a 14 de abril de 2025, conforme atestado médico 
entregue ao Depto.  de Pessoal desta Administração, retornando a seus trabalhos no dia 15 de 
abril de 2025, atendendo o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 314/2009 de 26/05/2009.   
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 16 de outubro de 2024, 
revogando-se as disposições em contrario;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do
Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 150/2024
DATA: 05/11/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E
   
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor CICERO PEREIRA DE 
ASSIS (Motorista), para levar paciente em JANDAIA DO SUL - PR, saída e retorno no dia 01 de 
novembro de 2024.
 
	 MARCA E MODELO: FIAT MOBI
	 PLACA: TAJ 7D14

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo a 
01/11/2024, revogando-se as disposições em contrário.
                                    
Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 147/2024 
      DATA:04/11/2024 
Nomeia membros para comporem a Comissão de Julgamento e Projetos da Lei Aldir Blanc 
e dá outras providencias. 

O Prefeito do Município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei 14.399 de 08 e julho de 2022 e Decreto 11.740 de 18 de outubro de 2023, e 
Portaria Minc 80 de 27 de outubro de 2023, 

RESOLVE

Art. 1° -  Nomear Comissão de Julgamento e Projetos da Lei Aldir Blanc atendendo a Lei a Lei 
14.399 de 08 e julho de 2022:

•	 Leonardo Matheus Buratti
•	 Carla Perondi Tonidandel
•	 Sandra Mara Dalek
•	 Jose Luiz Milani
•	 Denise Maria Tonidandel

Parágrafo único. A Comissão de  Julgamento e Projetos da Lei Aldir Blanc será presidida por 
Leonardo Matheus Buratti.
. 
Art. 2º -  São atribuições da Comissão de Julgamento e Projetos da Lei Aldir Blanc, selecionar 
os projetos, monitorar e fiscalizar os projetos contemplados na Lei Aldir Blanc.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete    do    Prefeito    Municipal    de    Santa    Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de novembro 
de 2024.   
 

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 205/2020

Ref. Licitação Pregão Nº 63/2020
Contratação de Empresa para Locação de Equipamentos Multifuncionais (Copiadora e 
Impressora) com disponibilização mínima de 15 equipamentos, com franquia de 45.000 
(Quarenta e cinco mil) cópias por mês, com fornecimento de consumíveis, manutenção, 

assistência técnica, substituição de peças e backup.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  B J HERMES & CIA LTDA 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a prorrogação do referido contrato em mais 365 dias (Trezentos 
e Sessenta e Cinco dias), com início em 23/11/2024 e término em 22/11/2025, e o reajuste dos 
preços com a variação IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
de 4,5191 %, referente aos últimos 12 (Doze) meses (Outubro/2023 à Outubro/2024) conforme 
Cláusula Terceira e Sétima do Contrato em epígrafe e termos do Artigo 40, Inciso XI e Artigo 57, 
Inciso II da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas 
as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 22/11/2025.
Prazo de Vigência: 22/11/2025.
Data da Assinatura: 05/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 475/2024 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das 
exigências legais para fins de promoção de servidores do quadro do magistério, considerando:  a) Os artigos 8º, 9º e 10º, da Lei Complementar nº 201, de 06 de 
março de 2024, do Reestruturação e Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Palotina que dispõe sobre a progressão 
horizontal na Carreira, que conclui pela progressão do profissional do magistério para a Classe seguinte dentro do mesmo Nível, RESOLVE: Art. 1º Reenquadrar 
os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Palotina que obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, 
na Classe a que estava posicionado, conforme Avaliação de Desempenho realizada pela Secretaria Municipal de Educação. Art. 2º O vencimento básico do integrante 
do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos II, parte integrante da Lei 
Complementar nº 201/2024 que reestrutura e faz a gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal;  

Nome / Matrícula Cargo 

Enquadramento 
Atual 

Enquadramento 
após Avaliação 

A partir de 

Nível Classe Nível Classe 

Emilia Raquel Ferraz Martins 3312 Professor E B E C 05/11/2024 

Regina Candida Orlandi da Silva 3313 Professor E B E C 05/11/2024 

Rosangela Gesser da Silva 2615 Professor E D E E 03/11/2024 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 05 de novembro de 2024. 

  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.834 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.592, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 6.438, de 08 de junho de 2023 – LDO, 
exercício de 2024. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei 
nº 6.438 de 08 de junho de 2023 – LDO, exercício de 2024: 
 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA: 0009 – GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

146 CUSTEIO DE RESPOSTA DE EMERGÊNCIAS EM SAÚDE 
PÚBLICA 

Pacientes 
Sintomáticos 

Atendidos 
Percentual 80% 

FUNÇÃO: 10 – Saúde     SUBFUNÇÃO: 305 – Vigilância Epidemiológica 
Meta: 

- Será utilizado em despesas de Custeio relacionadas ao 
atendimento da emergência em saúde pública, no âmbito da 
Atenção Primária, da Atenção Especializada e da Vigilância em 
Saúde – SUS; 
- Não poderá ser utilizado em despesas que não se enquadrem no 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 
como construção ou ampliação de edificações e aquisição de 
material permanente, entre outras. 
- Os recursos de custeio poderão ser destinados ao pagamento de 
pessoal terceirizado, aquisição de medicamentos, logística e outras 
despesas correntes, no âmbito da resposta à emergência; 
- Ações e serviços públicos de saúde a serem executados devem 
estar em consonância com os instrumentos de gestão. 

Produto Esperado: 
Custear despesas relacionadas ao atendimento da emergência em 
saúde pública, no âmbito da Atenção Primária, da Atenção 
Especializada e da Vigilância em Saúde do SUS. 

 

 

 

 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

0,00 
Vinculado 
707.071,20 

TOTAL 
707.071,20 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 05 de novembro de 2024. 

 
 

 
                               
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 

LEI Nº 6.832 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados à suplementação de elemento de despesa no orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02011.0824400102.084 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – PISO BÁSICO VARIÁVEL – PROT. SOCIAL 

BÁSICA 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção.............................. R$          5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$        35.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 TOTAL.......................................................................... R$        40.000,00       
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso III 
da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, conforme demonstrado a seguir: 
   

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

                           02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$         40.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL..........................................................................  R$       40.000,00       
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 05 de novembro de 2024. 

 
 

                         
                                

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 
LEI Nº 6.831 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.592, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 6.438, de 08 de junho de 2023 – LDO, 
exercício de 2024. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei 
nº 6.438 de 08 de junho de 2023 – LDO, exercício de 2024: 

 
ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02011 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

069 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – PISO BÁSICO VARIÁVEL II – PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

Crianças, 
Adolescentes e 

Idosos 
Pessoas 180 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
Meta: 

- Garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de 
acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o 
trabalho com famílias e prevenir a ocorrência de situações 
de vulnerabilidade e risco social; 
- Manter e equipar o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos provendo-o com equipamentos 
de informática e similares, móveis em geral e demais bens 
duráveis. 
- Manter, adequar e/ou reformar espaços físicos públicos, 
para a execução do SCFV. 
- Despesas com veículos utilizados nos desenvolvimentos 
das atividades da ação; 
- Pagamento de benefício de auxílio alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória, 
- Pagamento de vencimentos e vantagens fixas e 
obrigações patronais, dos servidores da equipe de 
referência da proteção social básica, em consonância com 
a norma operacional de recursos humanos do SUAS.  

Produto Esperado:  
Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou 
reincidência. Ampliação do acesso dos direitos socioassistenciais. 
Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

174.000,00 
Vinculado 
196.500,00 

TOTAL 
370.500,00 

 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 

ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02011 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMA: 0010 – POLITÍCA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Famílias 
Referenciadas Outras Unidades 2.800 

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social      SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
Meta: - Equipar e manter a Casa de Passagem que executa o serviço 

de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias;  
- Equipar e manter a Casa Lar 01 e Casa Lar 02 que executam o 
serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes; 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos servidores, 
verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Equipar e manter as atividades do Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS que executa os Programas, Serviços 
e Benefícios da Proteção Social Básica; 
- Equipar e manter as atividades do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS que executa e 
supervisiona os Serviços da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade; 
- Equipar e manter as atividades da Unidade Conviver, que 
executa o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
 - Manter em condições de funcionamento os serviços 
administrativos, técnicos e de apoio do Fundo Municipal de 
Assistência Social, incluindo recursos humanos, obrigações 
patronais, recursos materiais e financeiros; 
- Coordenar, manter e implementar os Programas e Serviços da 
Política Municipal de Assistência Social de acordo com as 
diretrizes, do governo estadual e federal devidamente 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social ; 
- Realizar campanhas e eventos que visem à integração e a 
promoção social do indivíduo e suas famílias;  
- Apoiar a execução de Programas estaduais e federais em 
parceria com o Município; 
- Cofinanciar os benefícios eventuais a indivíduos e famílias em 
situação de vulnerabilidade e risco social, aprovados pelo CMAS 
e conforme Legislação vigente; 
- Firmar parcerias, por meio de Termo de Cooperação, de 
Fomento ou Colaboração com Organizações da Sociedade Civil 
que executam Serviços Socioassistenciais, inscritas no CMAS de 
acordo com as exigências contidas na LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e demais legislações vigentes; 
- Manter, adequar e/ou reformar o espaço físico das Unidades 
Públicas provendo-as com equipamentos de informática e 
similares, móveis em geral e demais bens duráveis, para a 
efetiva execução dos Serviços Socioassistenciais; 
- Normatizar, em âmbito local, o cofinanciamento dos Serviços, 
Programas, Projetos e Benefícios de assistência social ofertados 
pelas Organizações da Sociedade Civil vinculadas ao SUAS, 
conforme § 3º do art. 6º B da LOAS e sua regulamentação em 
âmbito federal; 
- Aplicar percentual mínimo de 3% de recursos recebidos do 
Governo Federal, por meio do Bloco de Gestão do SUAS, 

Produto Esperado:  
Consolidar o SUAS – Sistema Único de Assistência Social, através 
da Rede Socioassistencial composta pelo CRAS, CREAS, demais 
Unidades Públicas e Organizações da Sociedade Civil, que 
atendem às famílias e indivíduos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

IGDM/PAB e CADUnico pelo Município, com atividades de apoio 
técnico e operacional ao CMAS; 
- Apoiar técnica e financeiramente a realização da Conferência 
Mun. da Assistência Social. 
- Manter a frota de veículos; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, informática, recepção, reprografia, 
telecomunicações, manutenção de prédios, equipamentos e 
instalações; 
- Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos Serviços, Programas e 
Projetos da Rede Socioassistencial; 
- Manter e apoiar o Programa Crescer/Auxílio Aluguel Social de 
jovens egressos do Serviço de Acolhimento Institucional e 
Familiar. 

 

 
                               TOTAL DA AÇÃO Ordinário 

4.428.444,23 
Vinculado 

0,00 
TOTAL 

4.428.444,23 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 05 de novembro de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 

LEI Nº 6.830 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de junho de 2021, Plano 
Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, Plano Plurianual – 

PPA, para o exercício de 2024, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 
 

PROGRAMA: 
0010– Política Municipal de Assistência Social 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
069 A SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS – PISO BÁSICO VARIÁVEL – PROT. SOCIAL 
BÁSICA 

Crianças, Adolescentes e 
Idosos 

Pessoas 180 
370.500,00 

 
Art. 2º - Para atender o que determina o artigo anterior, fica alterada a seguinte meta: 
 

PROGRAMA: 
0010– Política Municipal de Assistência Social 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
066 A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Famílias Referenciadas Outras 

Unidades 
2.800 

4.428.444,23 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 05 de novembro de 2024. 

 
 

 
 
 
      
                                      

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

 

LEI Nº 6.829 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), destinados ao remanejamento de novos elementos de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

02011.0824400101.038 AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DO COVID – 19 NO SUAS – PORTARIA 369/2020 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$         2.700,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................... R$         2.500,00 

Fonte: 2.660.0000.000 – (222) - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – Exercícios Anteriores 
 

  

02011.0824400101.039 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA AÇÕES DE COMBATE AO 
COVID-19 – PORTARIA 378/2020 

3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$         2.500,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................... R$         4.800,00 

Fonte: 2.660.0000.000 – (222) - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – Exercícios Anteriores 
 TOTAL.......................................................................... R$       12.500,00       

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso III da 

Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias no orçamento do exercício corrente, conforme demonstrado a seguir: 
    

 

0200 PODER EXECUTIVO  
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

02011.0824400101.038 AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DO COVID – 19 NO SUAS – PORTARIA 369/2020 
3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$         1.000,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$         3.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$         1.200,00 

Fonte: 2.660.0000.000 – (222) - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – Exercícios Anteriores 
 

  

02011.0824400101.039 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA AÇÕES DE COMBATE AO 
COVID-19 – PORTARIA 378/2020 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$         4.700,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais................................................... R$         1.800,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$            800,00 

Fonte: 2.660.0000.000 – (222) - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) – Exercícios Anteriores 
 TOTAL.......................................................................... R$       12.500,00       

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
Em, 05 de novembro de 2024. 

 
 MUNICIPIO DE PALOTINA

ESTADO DO PARANÁ
Exercício: 2023

 Restos a Pagar do Período de 01/01/2023 a 31/12/2023

Empenho Data Credor Programática Fonte Vlr a Processar
Fonte Recurso : 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
16315 06/10/2023 CS REI DO PLASTICO EIRELI - EPP 02.010.10.301.0009.2.086.3.3.90.30.00.00. 494 860,00
18161 08/11/2023 M2 COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - EPP 02.010.10.301.0009.2.021.4.4.90.52.00.00. 494 809,99
18358 14/11/2023 BRUNIERI E CASTILHO LTDA - ME 02.010.10.301.0009.2.023.3.3.90.30.00.00. 494 384,00
18698 24/11/2023 ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. 494 330,00
18709 24/11/2023 ESPORTIVA RV - EIRELI 02.010.10.301.0009.2.086.3.3.90.30.00.00. 494 3.428,00
19320 30/11/2023 INDÚSTRIA DE CARIMBOS 2001 LTDA - ME 02.010.10.301.0009.2.023.3.3.90.30.00.00. 494 49,90
19713 01/12/2023 KURTZ & CIA LTDA - ME 02.010.10.301.0009.2.023.3.3.90.34.00.00. 494 33.585,98

Total da Fonte Recurso : 39.447,87
Fonte Recurso : 1000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
20497 14/12/2023 ELETRODOCS LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.40.00.00. 1000 115,50
7372 19/05/2023 RICARDO JOÃO MOTTER 02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.39.00.00. 1000 26.917,00
8868 15/06/2023 BRUNA RAQUEL CORONADO 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.34.00.00. 1000 4.006,20
9466 29/06/2023 EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA - ME 02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. 1000 1.810,00
21160 28/12/2023 AR LIMP LTDA 02.006.12.306.0006.2.038.4.4.90.52.00.00. 1000 730,00

Total da Fonte Recurso : 33.578,70
Fonte Recurso : 1303 SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%)
12418 01/08/2023 STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. 1303 3.617,00
12903 15/08/2023 PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME 02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.39.00.00. 1303 181,56
12905 15/08/2023 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 200,60
14547 05/09/2023 VULPIX ESPACO SAUDE LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.037.3.3.90.39.00.00. 1303 3.000,00
14574 06/09/2023 DALLAS PANIFICADORA LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.39.00.00. 1303 548,66
18714 24/11/2023 ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.037.3.3.90.30.00.00. 1303 225,00
19721 01/12/2023 KATIA ETSUKO KONDO BUNZEL LTDA 02.010.10.301.0009.2.021.3.3.90.34.00.00. 1303 14.040,29
2583 20/02/2023 L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 19,25
20498 14/12/2023 ELETRODOCS LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.39.00.00. 1303 4.131,30
20499 14/12/2023 ELETRODOCS LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.39.00.00. 1303 3.800,00
20500 14/12/2023 ELETRODOCS LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.39.00.00. 1303 3.727,77
20685 21/12/2023 RICARDO JOÃO MOTTER 02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.39.00.00. 1303 4.773,00
3657 06/03/2023 ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 1.492,50
3658 06/03/2023 ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 958,00
3660 06/03/2023 ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 4.666,50
3661 06/03/2023 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 8.169,00
3662 06/03/2023 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 2.562,00
3663 06/03/2023 ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 5.008,92
3664 06/03/2023 ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 32.900,00
3848 10/03/2023 EDHMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 4.082,60

3849 10/03/2023 EDHMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.4.4.90.52.00.00. 1303 504,29
3851 10/03/2023 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 3.325,40
3853 10/03/2023 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - M 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 2.546,00
3854 10/03/2023 DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 1.020,00
5382 05/04/2023 TS MEDICAL COMERCIO E SERVIÇOS DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 960,00
5384 05/04/2023 FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 1.320,00
5385 05/04/2023 GM COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 380,00
5386 05/04/2023 MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA. 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 419,90
5700 19/04/2023 INDÚSTRIA DE CARIMBOS 2001 LTDA - ME 02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. 1303 1.417,00
5898 26/04/2023 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 2.494,80
7284 17/05/2023 BRUNIERI E CASTILHO LTDA - ME 02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. 1303 96,00
7355 18/05/2023 DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 252,00
8497 01/06/2023 N C S ENFERMAGEM LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.34.00.00. 1303 29.700,00
8634 02/06/2023 FRANKLIN REIS DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.030.4.4.90.52.00.00. 1303 3.370,00
9269 23/06/2023 L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. 1303 161,00
9309 26/06/2023 VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.39.00.00. 1303 3.350,00
18758 27/11/2023 VULPIX ESPACO SAUDE LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.074.3.3.90.39.00.00. 2303 2.500,00

Total da Fonte Recurso : 151.920,34
Fonte Recurso : 4941 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Estadual
14954 20/09/2023 MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 704,15
16494 11/10/2023 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 259,20
16927 26/10/2023 BRUNIERI E CASTILHO LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 2.562,00
17523 31/10/2023 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 12,00
17526 31/10/2023 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 8,40
17527 31/10/2023 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 257,35
17882 01/11/2023 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 338,00
18141 08/11/2023 CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 301,80
18149 08/11/2023 SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 202,38
18153 08/11/2023 L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 430,00
19321 30/11/2023 DENTAX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 280,00
19328 30/11/2023 GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 243,00
19441 30/11/2023 E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA 02.010.10.301.0009.2.081.3.3.90.30.00.00. 4941 79,50
19752 01/12/2023 VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 28,50
19845 01/12/2023 L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 294,00
19847 01/12/2023 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 163,50
19850 01/12/2023 CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 1.617,00
19946 04/12/2023 HORT FOODS LTDA 02.010.10.301.0009.2.081.3.3.90.30.00.00. 4941 7,00
19998 06/12/2023 S. H. L. COSTA SERVICOS MEDICOS LTDA - ME 02.010.10.302.0009.2.074.3.3.90.39.00.00. 4941 7.852,00
19999 06/12/2023 CLINICA T & S RIEDI LTDA 02.010.10.302.0009.2.074.3.3.90.39.00.00. 4941 8.893,30
20230 12/12/2023 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 7.419,00
20232 12/12/2023 L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 4.744,10
20234 12/12/2023 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 212,80
20237 12/12/2023 L.E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 1.225,00

20238 12/12/2023 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 1.452,00
20239 12/12/2023 A G KIENEN & CIA LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 875,40
20240 12/12/2023 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 1.650,48
20242 12/12/2023 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 1.168,56
20243 12/12/2023 MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 10.038,00
20244 12/12/2023 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 84,30
20658 20/12/2023 RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS M 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 3.622,50
20661 20/12/2023 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 196,27
8751 07/06/2023 ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 4941 6.909,00
18549 17/11/2023 C BUGS TRANSPORTES - ME 02.010.10.301.0009.3.044.3.3.90.39.00.00. 24941 500,00
19430 30/11/2023 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 24941 4.399,00
20656 20/12/2023 QALYCARE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA EIRELI 02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. 24941 5.370,00

Total da Fonte Recurso : 74.399,49
Fonte Recurso : 5181 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde-Estadual
16593 18/10/2023 OFFICER MOVEIS E ELETRÔNICOS LTDA - ME 02.010.10.301.0009.3.044.4.4.90.52.00.00. 5181 620,00

Total da Fonte Recurso : 620,00
Fonte Recurso : 24951 Atenção Básica - Estadual - EX. ANT
21284 29/12/2023 PCR DO AMARAL & AMARAL LTDA 02.010.10.301.0009.2.079.4.4.90.52.00.00. 24951 5.638,00

Total da Fonte Recurso : 5.638,00
Fonte Recurso : 49412 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais (Parágrafo 13, Art. 16
15198 28/09/2023 CASA DA FOTO LTDA - ME 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.32.00.00. 49412 1.588,48
15693 29/09/2023 STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 2.528,10
16758 20/10/2023 RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 3.212,80
16759 20/10/2023 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 315,60
16985 27/10/2023 STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 2.737,80
17946 01/11/2023 M MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI - ME 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 79,12
17947 01/11/2023 H ARTES COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 696,50
18338 14/11/2023 WMBA SERVICOS EIRELI - ME 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.37.00.00. 49412 11.829,18
19310 29/11/2023 WMBA SERVICOS EIRELI - ME 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.37.00.00. 49412 3.943,06
19322 30/11/2023 MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 268,20
19327 30/11/2023 VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 960,00
19453 30/11/2023 ODONTOPAZ PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 286,00
19997 06/12/2023 MMP NANTES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 2.970,00
20021 07/12/2023 CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 537,08
21176 28/12/2023 CLAYTE.COM TI LTDA 02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. 49412 2.010,00

Total da Fonte Recurso : 33.961,92
Fonte Recurso : 2107 Salário Educação  - Ex. Ant.

17706 01/11/2023 STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
02.006.12.361.0006.2.041.3.3.90.30.00.00. 2107 714,00

Total da Fonte Recurso : 714,00
TOTAL GERAL: 340.280,32

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.286 Dispõe sobre o Cancelamento de valores inscritos em Restos a Pagar, e dá outras providencias. O PREFEITO MUNICIPAL DE PALOTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA DE RESTOS A PAGAR  NO PASSIVO FINANCEIRO DO 
BALANÇO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO, DE SALDO DE EMPENHOS ESTIMADOS  NÃO UTILIZADOS DURANTE O EXERCÍCIO, DE VALORES 
EMPENHADOS E NÃO PROCESSADOS, CUJOS VALORES NÃO SÃO DEVIDOS E NEM PASSÍVEIS DE PROCESSAMENTO DE DESPESA, D E C R E T 
A Art. 1º. Ficam cancelados os valores inscritos em RESTOS A PAGAR, constantes do Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do Município, relativo ao exercício de 
2023 que se referem a saldos de empenhos estimados e despesas não processadas no respectivo exercício, e não mais passíveis de processamento, relacionadas no demonstrativo 
anexo:  

Referente Exercício de 2023        R$ 340.280,32 
TOTAL       R$ 340.280,32 

Art. 2º. Os valores dos empenhos cancelados com fontes vinculadas à Saúde que corresponde a R$ R$ 305.987,62 (Trezentos e cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e dois centavos) deverão ser reaplicados nos programas de Saúde. Art. 3º. Os valores dos empenhos cancelados com fontes vinculadas à Educação que corresponde a 
R$ R$ 714,00 (Setecentos e quatorze reais) deverão ser reaplicados nos programas de Educação. Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em 
vigor a partir de sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” Em, 05 novembro de 2024. O documento e seus anexos na íntegra se encontram disponíveis no portal 
da transparência e no diário oficial eletrônico do município 
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